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Edital 048 de 30 de maio de 2019 

Área: Currículo e Didática. 

Assunto: Recurso Administrativo - Concurso Público - Etapa da Prova Didática  

Recorrente: Adão Costa Silva 

 

DECISÃO 

 

Ao cumprimentá-lo, segue abaixo a Decisão da CCCMS quanto ao Recurso Impetrado 

por Vossa Senhoria. 

O candidato interpôs recurso junto à CCCMS na data de 02.10.2019, via e-mail, às 

17h13min, conforme pode ser comprovado no anexo que segue a esta DECISÃO. O candidato 

teria até às 17h da data supracitada para interposição de recurso junto a esta Comissão, e 

somente o fez treze minutos após o prazo estipulado em calendário definitivo de provas, 

publicado no site da PROGESP e enviado diretamente ao candidato no prazo legal. Dessa 

forma, o candidato impetrou recurso extrapolando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

regrado pelo Edital 048/2019, consoante ao subitem 13.2.1. Não atendendo também ao que 

prescreve a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 de Procedimento Administrativo que em 

seu Art. 63 estabelece o seguinte: “O recurso não será conhecido quando interposto: I - fora 

do prazo”. 

Assim, diante da cogência da norma que rege os prazos recursais, e considerando a 

condição vinculante imposta pelo Edital, tem-se que o recurso ora interposto é intempestivo, 

não cabendo, por conseguinte, sua admissibilidade.  

Pelas razões acima expostas, em atendimento aos princípios da legalidade e da 

isonomia, DEIXO DE CONHECER do recurso dirigido a esta Comissão de Concurso de 

Carreira para o Magistério Superior (CCCMS) pelo candidato Adão Costa Silva. 

Atenciosamente, 

 

 

Profa. Dra. Lisandra Vieira Rosas 
Presidente 

Portaria Nº 1334/2019-GR 



 


